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Brasília, 07 de novembro de 2025.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n°    1.634, de 2025  , de autoria
d o Deputado Pastor Daniel de Castro    , que ”dispõe sobre a manutenção das gratificações dos     
professores da rede pública de ensino do Distrito Federal que sejam remanejados para outras            
funções dentro do serviço público”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

Dispõe sobre a manutenção das gratificações
dos professores da rede pública de ensino do
Distrito Federal que sejam remanejados para
outras funções dentro do serviço público.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  Fica garantida a manutenção das gratificações dos professores da rede pública de
ensino do Distrito Federal que forem remanejados ou designados para exercer outras funções dentro
da administração pública distrital, desde que permaneçam vinculados à Secretaria de Educação do
Distrito Federal.

Art. 2º A manutenção das gratificações de que trata esta Lei aplica-se aos professores que
forem lotados ou designados para funções pedagógicas, administrativas ou de gestão educacional
dentro da Secretaria de Educação ou em órgãos correlatos.

Art. 3º O disposto nesta Lei não se aplica aos casos de cessão para outros entes federativos
ou para funções alheias ao setor educacional.

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de novembro de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente
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